
 
 
EXMO. SENHOR PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO

 
 

 
 

Prorrogação de prazo
 

Requerente
     

Nome José Maria dos Santos Pulido Valente
     

Morada Rua Duque de Loulé,, 98 3º Dt.º
   

Código postal
4000  - 324

Localidade PORTO
   

N.º de Identificação civil 1261331 N.º de Identificação fiscal 108683516
   
     

Código da certidão comercial permanente   
   

Telefone 222050536 Telemóvel 938828722 Fax 222050536
     

E-mail jpulido@sapo.pt  
   

Na condição de Usufrutuário  
       

Pedido
       

 Em conformidade com o estabelecido no artigo 58º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de dezembro, com a redação que lhe for
aplicável (RJUE), vem requerer a V.Exa. a prorrogação do prazo da licença ou autorização de obras de edificação, relativa ao
prédio a seguir identificado:

 Em conformidade com o estabelecido no artigo 53º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de dezembro, com a redação que lhe for
aplicável (RJUE), vem requerer a V.Exa. a prorrogação do prazo da licença ou autorização de obras de edificação, relativa ao
prédio a seguir identificado:

 No seguimento da notificação recebida vem requerer a V.Exa. a prorrogação do prazo  para apresentação de elementos
adicionais ou essenciais/para se pronunciar em sede de audiência prévia, no processo a seguir identificado:

 Em conformidade com o estabelecido no número 5 do artigo 20º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de dezembro, com a redação que
lhe for aplicável (RJUE), vem requerer a V.Exa. a prorrogação do prazo  para a apresentação dos projetos de especialidades,
solicitados no processo  a seguir identificado:

 Em conformidade com o estabelecido no número 2 do artigo 76º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de dezembro, com a redação que
lhe for aplicável (RJUE), vem requerer a V.Exa. a prorrogação do prazo para requerer a emissão do alvará, relativo ao processo  a
seguir identificado:

 

N.º de registo CMP NUP/80231/2021  Oficio nº 490605/22

 

Local * travessa da Arrábida N.º
     

Freguesia União das Freguesias de Lordelo do Ouro e Massarelos
 

Fundamentação para o pedido de prorrogação

só hoje apareceu no Portal do municipe a notificação de 25 de Agosto para apresentar elementos apesar de ter consultado 
anteriormente varias vezes peço os trinta dias renovados para conseguir dar resposta. varias vezes

   

Fração (ões)  
 

Inserir nova fração

Pedido de Primeira prorrogação
 

Alvará/ certidão de rejeição n.º Prazo
        

Fase em que se encontra a obra

PIP
       

Toma conhecimento
1. O Município do Porto utiliza os seus dados pessoais para dar resposta aos seus pedidos, proceder à instrução dos seus



processos, prestar informações sobre assuntos da cidade, para fins estatísticos e na realização de estudos de suporte à
definição de políticas públicas municipais.

 Para mais informações sobre as práticas de privacidade do Município do Porto, consulte o nosso site em https://www.cm-
porto.pt/legal/politica-de-privacidade ou envie um email para rgpd@cm-porto.pt.

2. De acordo com o entendimento da Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos os documentos apresentados no
âmbito do presente processo são documentos administrativos, pelo que o Município estará obrigado a garantir o seu acesso
a todos aqueles que o solicitem.

 

Documentos
   
     

O seu pedido, submetido através do Portal do Munícipe da Câmara Municipal do Porto em 27-10-2022 15:17:38  , foi registado

com o n.º único de documento  NUD/626690/2022/CMP   em 
28-10-2022 12:06:08  .

Para saber o andamento do seu processo poderá faze-lo através da consulta online de processos , acessível através do Portal do
Munícipe, mediante autenticação.

 Para mais informações contacte-nos:
 - através da Linha Porto. 220 100 220 (chamada para a rede fixa nacional), de 2ª a 6ª feira das 9h00 às 19h00;

 - presencialmente no Gabinete do Munícipe: Praça General Humberto Delgado, 266, 4000-286 Porto (marcação através da Linha
Porto. 220 100 220).
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